
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30.084. DE 17 DE JUNHO DE 2021

JUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBU[ÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 3

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
PROJETOR MU[JIMIDIA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL
REF. SOLICITAÇÃO 81 1 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 766.940 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE SUPORTE
PARA SORO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA SANTA
GERTRUDES
REF. SOLICITAÇÃO 8 16 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 766.941 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCElítO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE SUPORTE
PARA soRO, PARA supRiR AS NECESSiOADES nA iJNiOAOE BÁSICA nE SAÚDE TRAVOU (sc

REF. SOLICITAÇÃO 817 - UNIDADE DE GESTÃO DÇ PROMOÇÃO DA SAUDE
766.942)

DE CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 4.199,86 (QUATRO MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E
OITENTA E SEIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.301 .0191.2188 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÂO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATEliIAL DE CONSUMO

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 250,00

14.01.10.301 .0191.2189 PRON40CÃO DAS ACÕES DA ESTRATÉGIADE SAÚDE DA FAMÍLIA E DE A(
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 889,86

1 4.01 . 10.302.0191.21 86 PROMOCAO DE ACOES DAS UNIDADES DE ATENCAO ESPECIALIZADAS
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5054 FNS,'MS INCENTIVO DE REABTLITACÂO PSICOSSOCIAL-Pr

R$ 3.060,00

TOTAL. . . .R$ 4.199,86

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):
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l RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1 INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3

PREFEITO MUNICIPAL

.;x'
iE ANTOF10 PARIMOSCHI

\

Ji

GESTOR DA LIDADO tDE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE .bü GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MES DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
LJM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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